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080/201306/2023 Indeferido 

080/201092/2023 Deferido 

3.2. Relator: Clézio de Menezes  

Recurso de Multa Decisão  

080/203824/2022 Indeferido 

080/202330/2023 Indeferido 

080/202846/2023 Indeferido 

080/202331/2023 Indeferido 

080/205971/2022 Deferido 

3.3. Relator: Victor Maia 

Recurso de Multa Decisão  

080/201275/2023 Deferido 

080/205878/2022 Indeferido 

080/201282/2023 Deferido 

080/201284/2023 Deferido 

080/201286/2023 Indeferido 

Nada mais havendo, o Coordenador deu por encerrada a sessão, lavrada a presente ata por mim, Jairo Paula Pacheco/Coordenador e assinada 
por todos os presentes. 
Ata da 2233ª Sessão Ordinária da JARI 1, realizada aos 21 dias do mês de  junho 2023, iniciada às 08:00 horas e finalizada às 09:00 horas, na 
sala de reuniões na sede da mesma. Presentes à sessão: Presidente/Relatora: Lorena Machado de Sousa; Relatores: Clézio de Menezes e Victor 
Maia, e o Coordenador Jairo Paula Pacheco. Ordem dos trabalhos: 1. Instalação, verificação de quorum e abertura da sessão pelo presidente da 
JARI 1; 2.1 Leitura da ata da 2232ª sessão sua discussão e aprovação; 3. Julgamento de recursos destinados ao cancelamento de multas por 
infração de trânsito. 
3.1. Relatora: Lorena Machado de Sousa 

Recurso de Multa Decisão 

080001190/2023 Indeferido 

080001205/2023 Indeferido 

080001207/2023 Indeferido 

080001217/2023 Indeferido 

080001404/2023 Indeferido 

3.2. Relator: Clézio de Menezes  

Recurso de Multa Decisão  

080000978/2023 Indeferido 

080001090/2023 Indeferido 

080001139/2023 Indeferido 

080001191/2023 Deferido 

080001186/2023 Indeferido 

3.3. Relator: Victor Maia 

Recurso de Multa Decisão  

080001982/2023 Deferido 

080000851/2023 Indeferido 

080003157/2023 Deferido 

080000861/2023 Indeferido 

080002849/2023 Deferido 

Nada mais havendo, o Coordenador deu por encerrada a sessão, lavrada a presente ata por mim, Jairo Paula Pacheco/Coordenador e assinada 
por todos os presentes. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA FMS/FGA Nº 670/2023- A Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
delegação de competência que lhe confere o Decreto 6.150/91,  RESOLVE: Art. 1º Alterar a portaria FMS/FGA Nº 222/2021, publicada em 

24/07/2021, que dispõe sobre a formação do comitê técnico-científico consultivo para desenvolver a política municipal de atenção integral às 
pessoas com doença falciforme e outros hemoblobinopatias, substituindo o membro Sérgio Arino Marques dos Santos, por Jessica Oliveira de 
Sousa. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Licença Especial  -  Deferidas 
200/1791/2014  -  MARCIA MARIA AYRES DA SILVA 
200/6744/2012  -  ILZA LOPES NEY 
200/4112/2016  -  KATIA ARAUJO LISBOA DA SILVEIRA 
200/2704/2023  -  MARIANGELA COUTO DA CUNHA 
200/6795/2001  -  PAULO CESAR LOPES BONFIM 
200/4588/2010  -  LUCENARA GAMEIRO DE LUCENA 
200/3325/2013  -  PATRICIA MOCCINI LOPES 
200/5671/2011  -  ELOISA LEIS AYRES 
200/1411/2015  -  KATIA ROSE 
200/4392/2018  -  SANDRA BATISTA ALVES DA CRUZ OLIVEIRA 
200/8773/2018  -  LOURIMAR GUIMARÃES PINHEIRO 
200/14119/2019-  PATRICIA MARIA DA COSTA FIGUEIREDO ALMEIDA 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 
PORT. 144/2023- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 de 13 
de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve exonerar Leonardo Braz Faziolato do cargo de 
Assistente N III, a contar de 10 de agosto de 2023. 
PORT. 146/2023- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 de 13 
de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve nomear Leonardo Braz Faziolato ao cargo de 
Assistente N II, a contar de 11 de agosto de 2023. 

EXTRATO Nº 068/2023 - ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, 
de 1993, no Processo Administrativo nº 990.25124/2023, por estarem preenchidos todos os requisitos legais autorizadores, a fim de que seja 
realizada a locação do imóvel situado à Rua Carlos Maximiano, nº. 61, Fonseca – Niterói/RJ – CEP 24120-000, inscrito no PMN sob o n.º 31947-5, 
com matrícula no 14º RGI sob o nº 05.782, com área total de 136m², para a instalação do Centro de Convivência e Cultura de Niterói (CCCN). 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 
27/2023, do tipo Menor Preço, pelo critério de julgamento de menor preço global, em sessão pública eletrônica a partir das 10:00 horas 
(horário de Brasília-DF) do dia  28 de agosto de 2023, através do site www.gov.br/compras, objetivando a  contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa, com  fornecimento de enxoval, lavagem, desinfecção, 
passagem, acondicionamento e transporte de roupas e tecidos em geral, em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno 
em ideais condições de reuso, sob situações higiênico sanitárias adequadas, das unidades  de  da  Rede  de  Atenção  à  Saúde  (RAPS),  
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que  estão  sob  gestão  desta  Fundação  Estatal  de Saúde de Niterói (FeSaúde), na forma do Termo de Referência e do instrumento 
convocatório, pelo prazo de 24( vinte e quatro) meses, relativo ao processo administrativo nº 990.00.23663/2023. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras, www.niteroi.rj.gov.br e 
https://www.fesaude.niteroi.rj.gov.br/.www.niteroi.rj.gov.br - Licitações FeSaúde. 

AVISO DE REABERTURA, RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º990.16274/2023 

A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde, através da Pregoeira e da Equipe de Apoio, designado(as) pela Portaria n.º 142/2023, 
publicada no dia 08/08/2023 no Diário Oficial do Município de Niterói, torna público para conhecimento dos interessados que: 
1.RETIFICOU O EDITAL diante da inclusão do requerimento de documentos de qualificação técnica e demais certidões que comprovem as 
competências necessárias, da empresa prestadora do serviço almejado; 
2.REABRE E REPUBLICA o certame em sessão pública, por meio dos endereços 
eletrônicos:www.gov.br/compras,www.niteroi.rj.gov.br,https://www.fesaude.niteroi.rj.gov.br/.www.niteroi.rj.gov.br - Licitações FeSaúde; 
3. A reabertura do prazo inicialmente estabelecido, ocorre em virtude de haver alteração do edital, que afeta a formulação de propostas, nos 
termos do art. 22 do Decreto nº 10.024/2019; 
4. A republicação da licitação ocorrerá na data, horário e local, abaixo indicados: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 
ÍNICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/08/2023   
TERMÍNO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2023, às 09:59m;   
ABERTURA DO PREGÃO: 30/08/2023, às 10h:00m;  

Importa consignar que o EDITAL RETIFICADO, encontra-se disponibilizado nos endereços eletrônicos já informados. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, referente a aquisição de cloreto de sódio 0,9% 
- Soro Fisiológico, para atender as 43 unidades do Programa Médico de Família e as 04 unidades da Rede de Atenção Psicossocial, que estão 
sob a gestão da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). Adjudicando o item para a empresa: 
 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 04.355.394/0002-32, com o valor de R$ 119.568,00 (cento e dezenove mil 
quinhentos e sessenta e oito reais). 
Conforme condições estabelecidas no Edital e seu Anexo I - Termo de Referência. Processo Administrativo: 9900012912/2023. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
O Presidente do CEC da UMEI Olga Benário Prestes, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 16, Inciso II do Estatuto deste 
Conselho Escola Comunidade e da Portaria FME nº 250/2020 em seu Artigo 2º, Parágrafo 2º, convoca o Conselho Deliberativo do CEC da UE, 
para participar da Reunião, que será realizada na sede da Unidade Escolar, no dia 01 de setembro de 2023, às 08h, para discutir e deliberar 
sobre: 
- Devolução de Profissional; - Assuntos Gerais 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 
PORTARIA Nº 093/2023-  Designar para a formação da comissão constituída por 02 (dois) servidores: VICTOR DE WOLF RODRIGUES 
MARTINS – cargo: Diretor Geral – Símbolo DD – matrícula funcional nº 171062 – lotado no órgão Fundação de Arte de Niterói e ANGELICA DE 
CASTRO PIMENTA DEANO – cargo: Chefe da Divisão de Museologia, Preservação, Conservação e Catalogação da Coleção – Símbolo CC-1 – 
matrícula funcional nº 1710758 – lotado no órgão Fundação de Arte de Niterói para o exercício da função de Fiscal de Contrato para o 
acompanhamento e fiscalização do convênio/objeto contratual resumido: “Termo de Cooperação Técnica entre a Fundação de Arte de Niterói – 
FAN e a Associação dos Amigos do Museu de Arte Contemporânea - AAMAC, objetivando estabelecer meios, procedimentos e apoios para em 
conjunto promover maior desenvolvimento e aprimoramento das atividades do Museu de Arte Contemporânea de Niterói - MAC Niterói”.  Processo 
Administrativo FAN n° 220/001221/2023 – Convênio registrado sob o Termo n° 002/2023. 
E no caso da ausência dos referidos fiscais dos contratos, indico o servidor: Jayme Saul Epelboim – cargo: Diretor Geral – matrícula funcional nº 
171091 – lotado no órgão Fundação de Arte de Niterói. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 071/2023 
Termo de Ratificação do Ato de Inexigibilidade nº 071/2023 – Autorizo e Ratifico a contratação do fornecedor exclusivo “Radar de Licitações, 
Radar de Oportunidades e Consultoria Ltda”, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a consultoria artística especializada para o 
evento “Festival Literário Internacional de Niterói”, que acontecerá nos dias 26, 27, 28 e 29 de outubro de 2023, na Praça da República – Niterói - 
RJ,  por meio da empresa RADAR DE LICITAÇÕES, RADAR DE OPORTUNIDADES E CONSULTORIA LTDA (CNPJ: 44.986.781/0001-00); 
Processo Administrativo/FAN n° 220/002153/2023; Dotação Orçamentária: PT: 41.41.13.392.0136.4108, CD: 3339035, Fonte/Recurso: 1.704.00; 
Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso I c/c Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
14.810/2023. 
CORRIGENDAS 
No Ato do Presidente – Extrato de Ratificação da Inexigibilidade de Licitação n° 053/2023, publicado em 01/07/2023, fls. 09 do DOM, onde se lê 
“Prazo de vigência e execução: 06 (seis) meses” leia-se “Prazo de vigência e execução: 05 (cinco) meses”. 

MINUTA DO EXTRATO CONTRATUAL Nº 050/2023 
Instrumento/espécie: Convênio sob o Termo nº 004/2023; Partes do Convênio: Fundação de Arte de Niterói – FAN (Primeiro Convenente) e 
Coordenadoria Geral de Eventos - CGE (Segundo Convenente); Resumo do objeto contratual: “convênio para estabelecer as diretrizes e 
responsabilidades entre a Fundação de Arte de Niterói (FAN) e Coordenadoria de Gestão de Eventos (CGE), visando a contratação de artistas 
para evento Circuito Quatro Estações da Música, a ser realizado em 19 de agosto de 2023”; Prazo de vigência: 30 de agosto de 2023; Processo 
Administrativo n° 220/002350/2023; Data da Assinatura do Convênio: 15/08/2023; Registrado no livro nº 09, fls. 25-V, Termo registrado sob o nº 
050/2023. 

NITERÓI PREV. 
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Em face da DETERMINAÇÃO do TCE-RJ, proferida no processo TCE-RJ n.º 221.441-4/2018 (administrativo n.º 310000264/2020) ficam 
fixados em R$ 7.704,14 (sete mil, setecentos e quatro reais e quatorze centavos), os proventos mensais de MARIANGELA BARCELOS 
FERREIRA DA SILVA, aposentada no cargo de OFICIAL FAZENDÁRIO, nível 04, categoria VI, do Quadro Permanente da Administração Direta 
de Niterói, matrícula n.º 1221.259-5, ficando consequentemente cancelada a apostila publicada em 24.03.2022, conforme as parcelas abaixo 
discriminadas: 
Vencimento do cargo – Lei n° 3.298/2017, publicada em 30/06/2017 – incisos I, II, III e o parágrafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 
47, publicada em 06/07/2005....................................................................R$ 3.077,30 
Gratificação de Adicional – 35% - artigo 98 inciso I e 145 da Lei n.º 531/85, c/c o artigo 1º da Deliberação n.º 2833/72, calculada sobre o 
vencimento do cargo Integral............................................................................................................R$ 1.077,06 
Parcela de Direito Pessoal – artigo 98 inciso II da Lei n.º 531/85, c/c a Lei n.º 1.141/92 e o artigo 5º da Lei n.º 1.164/93 
............................................................................. R$ 65,44 
Parcela de Direito Pessoal – valor de 2/3 do símbolo CC-2 - artigo 98 inciso II da Lei n.º 531/85, c/c art. 17 da Lei n.º 1.164/93, publicada em 
13/02/1993, e em face do apurado através dos autos n.º 020/3919/2014.................................................................R$ 408,44 
Parcela de Direito Pessoal – valor de 90% de Tempo Integral - artigo 98, inciso II da Lei n.º 531/85 c/c Decreto n.º 3.969/93, publicada em 
16/08/83, art. 17 da Lei n.º 1.164/93, publicada em 13/02/1993 e em face do apurado através dos autos n.º 020/3919/2014, calculado sobre 
vencimento do cargo efetivo.....................................................R$ 2.769,57 
Parcela de Direito Pessoal - valor de 50% Trabalho Técnico e Científico - artigo 98, inciso II da Lei n.º 531/85, c/c art. 9 da Deliberação n.º 2937/75 
e artigo 17 da Lei n.º 1.164/93, publicada em 13/02/1993, e em face do apurado através dos autos n.º 020/3919/2014, calculado sobre o valor do 
cargo em comissão...................................................R$ 306,33 
TOTAL: ....................................................R$ 7.704,14 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
AVISO DO PREGÃO Nº 21/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900014259/2023 

A Prefeitura Municipal de Niterói – PMN, através da Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN, comunica aos interessados que 
fará realizar Licitação Pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o que 


